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 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 513/2010
de 16 de Julho

Pela Portaria n.º 1033 -DD/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal de Viana do Castelo (pro-
cesso n.º 3641 -AFN), situada no município de Viana do 
Castelo, com a área de 2667 ha, válida até 10 de Agosto 
de 2010, e transferida a sua gestão para a Associação de 
Caçadores de Portuzelo, que entretanto requereu a sua 
renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Mu-
nicipal de Viana do Castelo de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 
14 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário 
de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Viana do Castelo (processo n.º 3641 -AFN), 
por um período de seis anos, constituída por vários terre-
nos cinegéticos sitos nas freguesias de Areosa, Cardielos, 
Meadela, Monserrate, Nogueira, Portuzelo, Santa Maria 
Maior e Serreleis, todas do município de Viana do Castelo, 
com a área de 2667 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 2 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 16 de Junho de 2010. 

 Portaria n.º 514/2010
de 16 de Julho

Pela Portaria n.º 1033 -CT/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal de São Pedro de Varais 
(processo n.º 3651 -AFN), situada no município de Ca-
minha, com a área de 1174 ha, válida até 10 de Agosto 
de 2010, e transferida a sua gestão para o Clube Ancorense 
de Pesca e Caça, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Caminha de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de São Pedro de Varais (processo n.º 3651-
-AFN), por um período de seis anos, constituída por 
vários terrenos cinegéticos sitos nas freguesias de Âncora, 
Riba de Âncora, Vide e Vila Praia de Âncora, todas do 
município de Caminha, com a área de 1174 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 2 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 16 de Junho de 2010. 

 Portaria n.º 515/2010
de 16 de Julho

As Portarias n.os 1033-HH/2004, de 10 de Agosto, e 
732/2008, de 4 de Agosto, procederam respectivamente à 
criação e à posterior exclusão de terrenos da zona de caça 
municipal do Sabugal Oeste (processo n.º 3482-AFN), situada 
no município de Sabugal, com a área de 11 845 ha, válida até 
10 de Agosto de 2010, e transferida a sua gestão para o Mu-
nicípio do Sabugal, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
do Sabugal, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e das 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território através do despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal do Sabugal Oeste (processo n.º 3482-AFN), 
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por um período de seis anos, constituída pelos terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas 
freguesias de Águas Belas, Aldeia de Santo António, Ba-
raçal, Bendada, Lomba, Penalobo, Pousafoles do Bispo, 
Quintas de São Bartolomeu, Seixo do Côa, Sortelha e Vila 
do Touro, todas do município do Sabugal, com a área total 
de 11 729 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 11 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 2 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 28 de Junho de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Aviso n.º 127/2010
Por ordem superior se torna público que foi assinado em 

Marraquexe, em 2 de Junho de 2010, o Acordo Administra-
tivo Relativo às Modalidades de Aplicação da Convenção 
sobre Segurança Social entre a República Portuguesa e o 
Reino de Marrocos, de 14 de Novembro de 1998, cujo 
texto acompanha este aviso.

O texto da referida Convenção foi aprovado pelo De-
creto n.º 27/99, de 23 de Julho, publicado no Diário da 
República, 1.a série -A, n.º 170, da mesma data.

Secretaria -Geral do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade Social, 5 de Julho de 2010. — A Secretária -Geral, 
Maria Manuel Godinho.

ACORDO ADMINISTRATIVO RELATIVO ÀS MODALIDADES DE 
APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA SOCIAL 
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO DE MAR-
ROCOS.

Para efeitos de aplicação da Convenção sobre Segu-
rança Social entre a República Portuguesa e o Reino de 
Marrocos, assinada em 14 de Novembro de 1998, a seguir 
designada por «Convenção», nos termos do disposto no 
n.º 1, alínea a), do seu artigo 33.º, as autoridades compe-
tentes portuguesas e marroquinas estabelecem, de comum 
acordo, as seguintes disposições:

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Acordo, os 
termos e as expressões definidos no artigo 1.º da Con-
venção têm o significado que lhes é atribuído no re-
ferido artigo.

Artigo 2.º
Organismos de ligação

1 — Os «organismos de ligação» designados pelas au-
toridades competentes dos dois Estados Contratantes são:

Em relação a Portugal, o Departamento de Relações 
Internacionais de Segurança Social;

Em relação a Marrocos, a «Caisse Nationale de Sécurité 
Sociale».

2 — Aos organismos de ligação compete, designada-
mente:

a) Estabelecer, de comum acordo, os modelos de for-
mulários necessários para os atestados, requerimentos e 
outros documentos exigidos para a aplicação da Convenção 
e do presente Acordo;

b) Adoptar, de comum acordo, medidas de natureza 
administrativa para a aplicação do presente Acordo.

Artigo 3.º
Aplicação do artigo 7.º da Convenção. Regras de anti -cúmulo

Se do disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Convenção re-
sultar a redução, suspensão ou supressão simultânea das 
prestações nos termos das legislações dos dois Estados 
Contratantes, a redução, suspensão ou supressão de cada 
uma delas não pode exceder metade do montante corres-
pondente àquele em que deveria ser reduzida, suspensa 
ou suprimida.

Artigo 4.º
Atestado dos períodos de seguro

1 — Para beneficiar do disposto nos artigos 12.º, 22.º e 
24.º da Convenção, o trabalhador deve apresentar à insti-
tuição competente um atestado em que são mencionados 
os períodos de seguro cumpridos ao abrigo da legislação 
a que anteriormente esteve sujeito.




